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PORTARIA N° 43/2025
 

Altera a Portaria n° 13/2025 que designa os
servidores para figurar na condição de Gestor e
Fiscal dos Contratos de todas as contratações
realizadas pelas Secretarias durante o ano de
2025.

 
O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Art. 85,
inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, bem como
na Lei n° 14.133/2021;
 
RESOLVE
 
Art. 1° Fica alterada a redação da alínea “b”, do inciso VI, do
art. 1°, da Portaria n° 13/2025 para que conste a seguinte
redação:
 
“Art. 1º (...).
 
(...);
 
VI – Pela Secretaria Municipal de Saúde, desempenharão tais
atribuições:
 
(...);
 
b) FISCAL: ALICE MARKIEVCZ.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
mantendo-se as demais disposições da Portaria n° 13/2025.
 
Paulo Frontin, 25 de fevereiro de 2025.
 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal
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